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DESTINO: JACUNDÁ/PA E TUCURUÍ/PA
PERIODO: 10/05 A 13/05/2017 - (03 E ½) DIÁRIAS
SERVIDORES:
- 5409888/4 - MARIA GERTRUDES ALVES DE OLIVEIRA – 
(DIRETOR)
- 5920139/1 - ANTONY ALBERTO MORAES BRITO – (ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO)
ORDENADOR: CLAUDIO JORGE DA COSTA LIMA

Protocolo: 176512
.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

NOTIFICAÇÃO Nº.: 99084/GERAD/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2017

Á
DERALDETE MENDES BARBOSA
End: VICINAL DO ALTO BONITO, KM 10, P.A. BARREIRO COCAL, 
ZONA RURALBAIRRO: ZONA RURALCEP: 68500-000 Marabá – PA
Pelo presente instrumento, fi ca o Sr. Deraldete Mendes Barbosa, 
notifi cada de acordo com os autos do Processo Administrativo 
Punitivo nº 34491/2016, no qual consta o Auto de Infração nº 
3867/2016-GERAD, lavrado na sede desta Secretaria, ante a 
constatação do exercício da atividade de Exploração de Minério, 
em face de explorar recurso mineral (manganês), sob qualquer 
regime de extração e aproveitamento, descumprindo a legislação 
federal e os demais atos e normas ambientais, concorrendo para 
a infração e dela se benefi ciando, contrariando desta forma o 
Artigo 38, inciso I da Lei Estadual nº 5.887/1995, enquadrando 
– se no Artigo 118, incisos I e VI; e Artigo 129, incisos I, II e III 
da Lei Estadual 5887/95 e em consonância com o Artigo 70 da 
Lei Federal 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal 1988O 
autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da 
ciência da presente notifi cação, que será considerada efetivada 
10 (dez) dias após a publicação, podendo produzir as provas que 
julgar necessárias em atendimento ao disposto no Art. 140 da 
Lei Estadual nº 5.887/95Este edital está estabelecido, conforme 
art. 138, § 1º, inciso III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação

NOTIFICAÇÃO Nº.: 99085/GERAD/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2017

Á
JOSÉ CARLOS DA SILVA MIRANDA
End: ESTRADA DA VILA UNIÃO, 04 KM ANTES DA BALSA DO RIO 
ITACAIÚNAS-BAIRRO
ZONA RURALCEP: 68500-000 Marabá – PA
Pelo presente instrumento, fi ca o Sr. José Carlos da Silva Miranda, 
notifi cada de acordo com os autos do Processo Administrativo 
Punitivo nº 34288/2016, no qual consta o Auto de Infração nº 
3891/2016-GERAD, lavrado na sede desta Secretaria, ante a 
constatação do exercício da atividade de Exploração de Minério, 
em face de explorar recurso mineral (manganês), descumprindo 
a legislação federal e os demais atos e normas ambientais, 
deixando de recuperar cerca de 1,37 ha da área explorada, 
contrariando desta forma o Artigo 63, Parágrafo Único, do Decreto 
Federal nº 6.514/2008, enquadrando – se no Artigo 118, incisos 
I e VI da Lei Estadual 5887/95 e em consonância com o Artigo 
70 da Lei Federal 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal 
1988O autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita 
ao referido auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da 
ciência da presente notifi cação, que será considerada efetivada 
10 (dez) dias após a publicação, podendo produzir as provas que 
julgar necessárias em atendimento ao disposto no Art. 140 da 
Lei Estadual nº 5.887/95Este edital está estabelecido, conforme 
art. 138, § 1º, inciso III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação

NOTIFICAÇÃO Nº.: 99083/GERAD/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2017

Á
GETÚLIO DIAS DE SOUZA NETO
End: PA Barreiro Cocal, Lote 138, Bairro Zona Rural, Rod. PA-150 
e Rod. PA-275CEP: Sem CEP Marabá – PA
Pelo presente instrumento, fi ca o Sr. Getúlio Dias de Souza Neto, 
notifi cada de acordo com os autos do Processo Administrativo 
Punitivo nº 34497/2016, no qual consta o Auto de Infração nº 
3878/2016-GERAD, lavrado na sede desta Secretaria, ante a 
constatação do exercício da atividade de Exploração de Minério, 
em face de explorar recurso mineral (manganês), sob qualquer 
regime de extração e aproveitamento, descumprindo a legislação 
federal e os demais atos e normas ambientais, concorrendo para 
a infração e dela se benefi ciando, contrariando desta forma o 
Artigo 38, inciso I da Lei Estadual nº 5.887/1995, enquadrando 
– se no Artigo 118, incisos I e VI; e Artigo 129, incisos I, II e III 
da Lei Estadual 5887/95 e em consonância com o Artigo 70 da 
Lei Federal 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal 1988O 
autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da 
ciência da presente notifi cação, que será considerada efetivada 

10 (dez) dias após a publicação, podendo produzir as provas que 
julgar necessárias em atendimento ao disposto no Art. 140 da 
Lei Estadual nº 5.887/95Este edital está estabelecido, conforme 
art. 138, § 1º, inciso III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação

NOTIFICAÇÃO Nº.: 99079/GERAD/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2017

Á
METAL LIGA INDÚSTRIAL, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTADA
End: RODOVIA PA 275, ALTURA DO KM 65 VIVINAL DE SERRA 
LESTE 15, ZONA RURAL
CEP: 68500-000 Marabá – PA
Pelo presente instrumento, fi ca a empresa Metal Liga Ind., 
Com. e Exp. LTDA, notifi cada de acordo com os autos do 
Processo Administrativo Punitivo nº 34677/2016, no qual 
consta o Auto de Infração nº 8097/2016-GERAD, lavrado 
na sede desta Secretaria, ante a constatação do exercício da 
atividade de Benefi ciamento de Minério, em face de operar 
planta de benefi ciamento de minério (manganês) sem a devida 
licença de operação, emitida pelo orgão ambiental competente, 
descumprindo ainda as fases do licenciamento, contrariando 
desta forma o Artigo 93 e 94 da Lei Estadual nº 5.887/1995, 
enquadrando – se no Artigo 118, incisos I e VI da Lei Estadual 
5887/95 e em consonância com o Artigo 70 da Lei Federal 
9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal 1988O autuado 
poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência 
da presente notifi cação, que será considerada efetivada 10 
(dez) dias após a publicação, podendo produzir as provas que 
julgar necessárias em atendimento ao disposto no Art. 140 da 
Lei Estadual nº 5.887/95Este edital está estabelecido, conforme 
art. 138, § 1º, inciso III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação

Protocolo: 176081
NOTIFICAÇÃO Nº.: 99088/GERAD/COFISC/DIFISC/

SAGRA/2017
Á
MARIA KLEBER VASCONCELOS
End: ESTRADA DO RIO PRETO, CINTURÃO VERDE I E II, VICINAL 
BURITIMABAIRRO: ZONA RURALCEP: 68500-000 Marabá – PA
Pelo presente instrumento, fi ca a Sra. Maria Cleber Coelho 
Vasconcelos, notifi cada de acordo com os autos do Processo 
Administrativo Punitivo nº 34405/2016, no qual consta o Auto de 
Infração nº 3892/2016-GERAD, lavrado na sede desta Secretaria, 
ante a constatação do exercício da atividade de Exploração de 
Minério, em face de explorar recurso mineral (manganês), sob 
qualquer regime de extração e aproveitamento, descumprindo 
a legislação federal e os demais atos e normas ambientais, 
concorrendo para a infração e dela se benefi ciando, contrariando 
desta forma o Artigo 38, inciso I da Lei Estadual nº 5.887/1995, 
enquadrando – se no Artigo 118, incisos I e VI; e Artigo 129, 
incisos I, II e III da Lei Estadual 5887/95 e em consonância 
com o Artigo 70 da Lei Federal 9.605/1998 e Art. 225 da 
Constituição Federal 1988O autuado poderá apresentar defesa 
ou impugnação escrita ao referido auto, no prazo de 15 (quinze) 
dias a contar da data da ciência da presente notifi cação, que será 
considerada efetivada 10 (dez) dias após a publicação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao 
disposto no Art. 140 da Lei Estadual nº 5.887/95Este edital está 
estabelecido, conforme art. 138, § 1º, inciso III e § 3º da Lei 
Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova notifi cação

NOTIFICAÇÃO Nº.: 99086/GERAD/COFISC/DIFISC/
SAGRA/2017

Á
IVONEIDE MORAES LIMA
End: FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA – P.A. BAIRRO 
COCAL, ZONA RURAL
CEP: 68500-000 Marabá – PA
Pelo presente instrumento, fi ca a Sra. Ivoneide Moraes Lima, 
notifi cada de acordo com os autos do Processo Administrativo 
Punitivo nº 34293/2016, no qual consta o Auto de Infração nº 
3877/2016-GERAD, lavrado na sede desta Secretaria, ante a 
constatação do exercício da atividade de Exploração de Minério, 
em face de explorar recurso mineral (manganês), sob qualquer 
regime de extração e aproveitamento, descumprindo a legislação 
federal e os demais atos e normas ambientais, concorrendo para 
a infração e dela se benefi ciando, contrariando desta forma o 
Artigo 38, inciso I da Lei Estadual nº 5.887/1995, enquadrando 
– se no Artigo 118, incisos I e VI; e Artigo 129, incisos I, II e III 
da Lei Estadual 5887/95 e em consonância com o Artigo 70 da 
Lei Federal 9.605/1998 e Art. 225 da Constituição Federal 1988O 
autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da 
ciência da presente notifi cação, que será considerada efetivada 
10 (dez) dias após a publicação, podendo produzir as provas que 
julgar necessárias em atendimento ao disposto no Art. 140 da 
Lei Estadual nº 5.887/95Este edital está estabelecido, conforme 
art. 138, § 1º, inciso III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não 
cabendo nova notifi cação

Protocolo: 176089

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO ADITIVO A TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Termo Aditivo: 003/2017
Termo de Cooperação: 001/2016 SEMAS/IDEFLOR-BIO
Partes: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
-SEMAS/PA e o Instituto de Desenvolvimento Florestal e 
da Biodiversidade do Estado do Pará – IDEFLOR-BIO(CNPJ 
08.780.663/0001-88)Data de Assinatura: 05/05/2017
Vigência:05/05/2017 a 03/06/2017
Justifi cativa: prorrogação de vigência por 30 (trinta) dias
Responsáveis: Luiz Fernandes Rocha, Secretario de Estado de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade ; Thiago Valente Novaes, 
Presidente do IDEFLOR-BIOEndereço da Parte: Avenida João 
Paulo II, s/n, Curió-Utinga, CEP 66610-010, Fone (91)31843614, 
Belém/PA

Protocolo: 176259

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 365 DE 10 DE MAIO DE 2017
Considerando o Processo 2017/198512 e Memorando 006/2017
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o servidor Carlos Renato Boelter, matrícula 
nº5924498, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Ambiental, 
Carteira Nacional de Habilitação nº. 05913089893, categoria B, 
a dirigir veículo ofi cial deste Instituto, no corrente ano de 2017, 
a contar da data da publicaçãoPUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SETHIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo: 176406
PORTARIA Nº. 361 DE 10 DE MAIO DE 2017

Considerando o Memorando n°16/2017 e Processo 2017/195208
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar os servidores Júlio Cesar Meyer Junior, 
matrícula nº57175460, ocupante do cargo de Téc. em Gestão 
Agropecuária/Gerente, Carteira Nacional de Habilitação nº. 
01744641296, categoria B e Amanda Paiva Quaresma, matrícula 
nº5917574, ocupante do cargo de Técnico em Gestão Ambiental, 
Carteira Nacional de Habilitação nº.04837163605, categoria AB a 
dirigir o veículo PICK-UP de Placa QDN-2578, deste Instituto, no 
período de 11/05/2017 a 11/08/2017PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
SE E CUMPRA-SETHIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo: 176225
.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº. 368 DE 10 DE MAIO DE 2017
CONSIDERANDO o processo nº.2017/116291 e Memorando 
003/2017;
RESOLVE:
Art.1º - Conceder ao servidor Sebastião Magno Castelo Branco 
Oliveira, matrícula nº.27545, ocupante do cargo de Técnico B, 
30 (trinta) dias de Licença Prêmio – Prorrogação de Licença - 
no período de 03/05/2017 a 01/06/2017, referente ao triênio 
2009/2010/2011, conforme Art.72, inciso XI, Art.77, inciso IX, 
Art.98, Art.99, inciso I, alínea a e o Art.100, da Lei Estadual nº. 
5.810, de 24.01.1994PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SETHIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo: 176429
.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº. 348, DE 08 DE MAIO DE 2017
O Presidente do Instituto de Desenvolvimento Florestal e da 
Biodiversidade do Estado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto Estadual de 18 de abril de 2016, 
publicado no Diário Ofi cial nº. 33.111, de 19 de abril de 2016
CONSIDERANDO os termos do parecer da Procuradoria Jurídica 
exarados no processo n°.2016/29410;
RESOLVE:
Art.1º – Instaurar Comissão para abertura de Processo 
Administrativo, composta pelos servidores, conforme abaixo 
citados, para apurar as falhas, em tese cometidas pela equipe 
técnica da Empresa Ecossis Ltda na execução do Contrato 
Administrativo n°026/2016I –. Benilson Mauro de Souza 
Costa, matrícula nº.5902553, ocupante do cargo de Procurador 
Autárquico e Fundacional do Estado do Pará, lotado na Procuradoria 
Jurídica deste Instituto, na qualidade de PresidenteII – Danielle 
Cristina Gonzaga Corrêa, matrícula nº. 57202238, ocupante do 
cargo de Técnico em Administração e Finanças, lotada na Diretoria 


